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INDICAÇÃO  Nº  724,  DE  2002




INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências no sentido de ser ampliado o número de Centros de Referência do Idoso (CRI) na Capital, estendendo-se o projeto já implantado no bairro de São Miguel Paulista, para outras regiões da Zona Leste, principalmente em Sapopemba. 

JUSTIFICATIVA
A Constituição do Estado de São Paulo trata, no Capítulo VII do Título reservado à Ordem Social, da proteção especial ao idoso. Além de lhe assegurar, de modo prioritário, uma série de direitos e de ordenar ao Poder Público que o proteja de agressões, explorações, discriminações e negligências, no artigo 277, acresce no artigo seguinte que o Estado promoverá programas especiais tendo como propósito garantir-lhe “condições de vida apropriadas, freqüência e participação em todos os equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos, recreativos e de lazer, defendendo sua dignidade e visando à sua integração à sociedade”.

 


Como se vê, são amplos os interesses e direitos que o constituinte estadual de 1989 buscou assegurar. Nada mais justo e correto, pois visa-se defender aqueles que mais precisam do Poder Público, eis que os integrantes da terceira idade, muitas vezes, encontram-se debilitados fisicamente, são discriminados, maltratados e até esquecidos por suas famílias, sendo paulatina e cruelmente despojados do convívio social.

 


A norma programática inserta na Constituição do Estado precisa, porém, ser transformada em ações do Poder Público que concretizem os ideais ali explicitados.

 


O recém-inaugurado – em 30 de setembro de 2001 – Centro de Referência do I doso, no bairro de São Miguel Paulista, na Zona Leste da Capital, constitui um importante passo nesse sentido, ao desenvolver valiosas ações, relacionadas às diversas Secretarias do Governo, voltadas à população de idosos.

 


É preciso ampliar esse projeto, a fim de que o Poder Público ampare o maior número possível de pessoas carentes de atenção, de atividades, de convívio, de amigos, de cuidados e de integração. Necessário se faz implantar Centros de Referência do Idoso em outras regiões da Zona Leste, principalmente no bairro de Sapopemba, com o intuito de facilitar o seu acesso, multiplicando sua atuação e produzindo resultados positivos na área social.

 


Assim, e pelo grande alcance social, a ampliação do número de Centros de Referência do Idoso na Capital, priorizando a Zona Leste, em especial em Sapopemba, apresenta-se como medida de relevante interesse público.



Sala das Sessões, em 22-04-2002
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